	[image: ]
	Anexo 1 à carta 0426(DPRM.PPRE.RDI)1025
de 26 de março de 2026







Notificação das tarifas em vigor em 1 de maio de 2026 para um objeto de correspondência prioritário de 20 gramas de pequeno formato (P) e um objeto de correspondência prioritário de 175 gramas de grande formato (G) no serviço interno, para efeitos do cálculo das taxas de encargos terminais provisórias para 2027

	Nota: os operadores designados devem preencher e devolver o presente questionário.



Os limites de tamanho e de peso para os objetos de pequeno formato (P) e de grande formato (G) devem cumprir o disposto no artigo 17-105 do Regulamento da Convenção. Nos termos do disposto no artigo 31‑102, quando as especificações para os objetos definidas nos artigos 17-101 e 17-105 não se aplicam no serviço interno de um determinado país, aplica-se a taxa correspondente ao objeto cujas especificações são as mais próximas das do objeto em questão, o formato sendo considerado antes do peso como critério determinante.

A versão eletrónica deste questionário está disponível online (www.surveymonkey.com/r/B3833CL).

Convém referir que os operadores designados que submetem a sua notificação através do SurveyMonkey não precisam de enviar os formulários em formato Word por correio eletrónico.

Os operadores designados que não possam aceder ao SurveyMonkey devem preencher e enviar o presente questionário o mais rapidamente possível, sem carta de acompanhamento, o mais tardar até 1 de maio de 2026, por correio eletrónico a Vytis Staskevicius (staskeviciusv@upu.int) e Virginia Espinoza (espinozav@upu.int), ou para o seguinte endereço postal:
Vytis Staskevicius
Expert «Développement de la rémunération»
Direction des politiques, de la régulation et des marchés
Bureau international de l’UPU
Weltpoststrasse 4
3015 BERNE
SUISSE

Os operadores designados devem indicar uma fonte que permita verificar todas as informações fornecidas. Pode ser um site acessível ao público onde as informações tarifárias e as especificações de serviço estão claramente publicadas, podem ser informações publicadas numa brochura relativa aos produtos, leis e/ou regras aplicáveis à área postal, ou uma confirmação escrita da entidade reguladora. Uma captura de ecrã das informações tarifárias disponíveis num site do operador designado também deveria ser fornecida além da fonte para verificação (quando disponível). A Secretaria Internacional verificará as informações com base nas fontes fornecidas.

Convidamos os operadores designados a enviarem a sua notificação por correio eletrónico ou a enviarem uma cópia por correio eletrónico em caso de envio por via postal.

Se encontrar dificuldades durante o preenchimento do presente questionário, pode entrar em contacto com Vytis Staskevicius e Virginia Espinoza por correio eletrónico.

	Operador designado



	Nome completo	


	  Sra.	 Sr.

	Cargo/título



	Telefone


	Fax



	Endereço eletrónico



	Data


	Assinatura




Tabela 1 – Tarifa para um objeto de correspondência prioritário de 20 gramas de pequeno formato (P) no serviço interno

	Tarifa em vigor em 1 de maio de 2026 para um objeto de correspondência prioritário de 20 gramas de pequeno formato (P) do serviço interno (na moeda nacional)
	

	Percentagem da tarifa correspondente ao IVA ou a outros impostos
	

	Formato/categoria no serviço interno
	

	Escalão de peso ao qual se aplica a tarifa (g) (p. ex. 0–20 g)
	

	Dimensões máximas: largura–comprimento (em mm)
	

	Espessura máxima (mm)
	

	Site onde a informação pode ser consultada
	



Tabela 2 – Tarifa para um objeto de correspondência prioritário de 175 gramas de grande formato (G) no serviço interno

	Tarifa em vigor em 1 de maio de 2026 para um objeto de correspondência prioritário de 175 gramas de grande formato (G) no serviço interno (na moeda nacional)
	

	Percentagem da tarifa correspondente ao IVA ou a outros impostos
	

	Formato/categoria no âmbito do regime interno
	

	Escalão de peso ao qual se aplica a tarifa (g) (p. ex. 101–250 g)
	

	Dimensões máximas: largura–comprimento (em mm)
	

	Espessura máxima (mm)
	

	Site onde a informação pode ser consultada
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